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LEI NQ 1 386 1 D11� 28 DE SETEMBRO DE 1 967 

Abre crédito suplementar para sinalizaç;, 
A 

dt1 1'Jrsns1 to. 

O PREFEITO DO MtnHCIPIO DE ASSISt 
A 

Faço saber quo a Gamara Municipal d ecreta e eu sanciono 
a seguinte leia 

, 

Artigo 1a - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um cre-

. , 

§ - Unico 

Artigo zg 

Artigo 3a 

dito de Ni$ J�.ooo,OO(quatro mil cruzeiros novos), supl4 
mentar à ve:l."ba 4.1.3. 0.0.3 - l'iaterial Permamente II 

.4quis1ção d1e materiais de trânsito e sinalização, do 
orçamento v.1gente • 

- . , 

- A aquisiçao a que se refere o presente artigo sera fe1 
A # 

ta mediante ca.ncorrencia publica. 
, , 

- O valor do pre!sente credito sera coberto com o excesso 
# A A 

da rubrica do receita sobi:e Transferencias Correntes -
item III - Cota dp Fundo de Participação dos.Mu.nic!pios .. 
Artigo 21 § !l'l - 1!Jnenda Constitucional na 18. 

, -- Esta lei entr�1ra em vigor na d ata d e sua publicaçao, re-
,,.. , 

vogadas as d111posiçoes em co . rio. 
Prefeitura Mu.r:Li.clpal de Assis, de 1967.-
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